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SUPERINTENDÊNCIA 

 

CONSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI Nº 800/2024, de 26 de novembro de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 2018, 

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 18 de janeiro de 2018 e, 

Considerando a Norma-SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, instituída pela Portaria-SEI nº 72, de 27 de 

maio de 2022, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 1318, de 27 de maio de 2022, que dispõe 

sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções 

gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Ebserh, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Constituir a Comissão de Seleção para Função Gratificada de Chefe do Setor de 

Administração, junto à Gerência Administrativa. 

Art. 2º - Nomear os seguintes Membros: 

NOME SIAPE CARGO 

Maria Mônica Margarida Silva 

Pereira 
105**** 

Psicóloga Organizacional (coordenadora da 

comissão) 

Tomás Dalcin 374**** Gerente Administrativo 

Eliane Mieres 151**** Chefe do Setor de Gestão Orçamentária e Financeira 

Fernanda Roseli Soares 303**** 
Chefe da Unidade de Planejamento e Gestão 

Orçamentária 

Taciane Costa Rodrigues 234**** 
Chefe da Unidade de Execução Orçamentária e 

Financeira 

Francine Vieira Gomes 334**** Assistente Administrativo (Secretária) 

Art. 3º - Na ausência funcional dos membros titulares, os substitutos assumem a participação na 

Comissão. Estes serão convocados de acordo com o cargo dos membros titulares. 

Art. 4º - As fases do processo seletivo, a serem conduzidas pela Comissão de Seleção SAD, 

conforme art. 8º, Parágrafo Único da Norma- SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, são as seguintes: 

I. 1º Fase: Análise curricular de caráter eliminatório e classificatório; 

II. 2º Fase: Entrevista de caráter eliminatório e classificatório. 
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Art. 5º - Esta Comissão estará automaticamente extinta com o ato de publicação do resultado final 

do Processo Seletivo. 

Art. 6º - Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da sua publicação. 

 

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 

Superintendente 
 

 


